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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Secretaria Municipal de Administração

LEI MUNICIPAL N.º 548, DE 09 DE MARÇO DE 2001.
 
 
REVOGA A LEI MUNICIPAL 442/99.

 

 

 JAIRO NICOLOSO, Prefeito Municipal de Silveira Martins, Estado do Rio Grande do Sul,

  

FAÇO SABER, de conformidade com o que determina a Lei Orgânica do Município em seu Artigo 66, Inciso IV, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

 

 

L E I:
 

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n° 442/99 de 13 de abril de 1999.

 

 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal em Silveira Martins, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e um.

 

 
 

JAIRO NICOLOSO

Prefeito Municipal.
No Berço da 4ª Colônia, um exemplo de Amor e Vida à Natureza

Rua 21 de Abril, 163 – Silveira Martins – RS – Brasil – CEP: 97.195-000

E-mail: gabinete@silveiramartins.rs.gov.br - Fone/Fax: (55) 224 12 00
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